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GoNTRATO No . 189'2019
;;ôòË3òõ ôe rõËsÏo n".013/201e À ArA DE REclsrRo DE PREgos N'020/2018'

^c ^EcEúrr.' r".rr"iâ'na FnlrcÂcÃo - FNDE. EXTRAíDA Do PRocEs:irìõó-n-Àio-eoe-siivolvrmElroDAEDU-cÂçÃo--ryD.l,.1xl,$l
ií,iiiÃiõãró ú i soí/'.oszt'ttr2iiíiz,'pnecÃci euernÔltco tt' oottzot 0

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

AaulstçÃo- DE lNsrRUMENTos MUslcAls
PARA ATENDER AS DET'ANDAS DA

sEcRETARIA DE EDUcAçÃo Do MUÌ{lclPlo Do
, PAULISTA, QUE CELEBRAM O ÍIIUNICIPIO DO

PAULISTA E A EiIPRESA BRINK íVIOBIL

EQUIPAMENTOS EDT'CACIONAIS LÍDA'' NA

FORMA ABAIXO:

o MUNICÍplo Do PAULISTA, pessoa jurldica de dirèito público intemo, com sede na Praça Agamenon

ilãü;;,'J";,êntò, pruúit*ce, ihscrito no cNpJ/MF sob o no 10.408.839/0001-17, Por meio da

sscÍotaÍia d3 Educação, "or-.J" á Rua Floriano Peixoto s/N, centro, Paulista/PE, nêste ato

i"pi"rã"iã0", 
"o. 

termós Oo Oecieto úunicipal no 20/2017, por seu Secretário, nomeado através da Portaria

niïìãlzorz, br..tosó cartos nibeú ájrbosa Júnlor, bíasileiro, casado, pós-graduado em-gestãoltública'

portàãoïa"'cloura de tdentidadã n" 4.978.268 SSp/pE, inscrito no CPF/MF sob o n" 000.468.354-40' e

iÃú""t" e domicitiado na cioaoeìà nJcifePE, doravante denominado simPlesmente coNTRATANTE'

ooNTMTADA:BR|NKI|oB|LEQu|PAMENToSEDUcAc|oNA|sLTDA.,pessoajuídicadedireito
;í;;, ì;;";iú no oNPJ/MF sób n" 79.788.766/0001-32, com sede ne Rua Nápoles' 149' Atuba'

õài"Ã-o"pn, òep, seoos-oao, neste ato representada por seu administrador, o sr. valdomar Abila,

úãsitóiro, casaOo, empresário, portàOór Oa Ceduta de ldentidade n'. 720562-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF

sob o no. 088.856.2t S-Sf, r".io";i; i domiciliado a Clóvis Bevilaqua, 420, apto 501, Cabral, Curitiba - PR'

CEP: 80035-080; doravante oenóminado CONTRATADA, têm entre si justo e avengado o. presante

instrumento contÍatuat, de acoroo iom o processo d3 Ade3ão no. 0í3/2019 à Ata de Rogistro de Preço3

.;.'ozôiióia, do Funào r.lacionar-ãá òesenvolvimento da Educaçáo - FNoE,-exkaÍda- do Processo no

23O34.OS2t13t2O,tS-02, pregão Ëteg'ô;ico para Registro de Preóos n" 00112018, conforme proposla de

prõr O" CONTRATÀDA ã mediante as ieguinteC cláusulas e condiçóes que mutuamente.outorgam'

ã"Lit". " 
se obrigam a Íelmente cumprir, poir si e seus sucessores, com observância das.disposiçÕes

"ãniiã"" 
n" Let n"ã.ôoG, de 21 de junho de 1à93, suieitando-ge às normas dos supramencionados diplomas

legais, aplicando-se os preceitos de direito públicò e, supletivamente, os princípios da teoria gerâl dos

contratos e as disposiçÕes de direito privado

CúI,SULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

Fundamenta.seopresenteinstrumentonoprocessodeAd$ãon".013/2019,amparadonoart..22,sícao
Fáãb"cróto Feáerat no. t.Eg2 de 2g de ianeiro de 2013, à Ata de RèglstÍo do PÍeços^n!. 020/20í8 do

ÊuÀJo úã"ion"r dê Desenvotvimento da Educação - FNDE, extralda do Ptocosso n'23034.052713/2018'

Oi, ieatizaOo sob a modatìdade de pregão Eteirônico tri. 091?918, que Íazem parte de'ìe contrato, nos

Ënj; õ;;";;; ãe aaesao, inctusivã a proposta da coNTRATADA, independente de transcrição

cúusuLA SEGUNDA - DtsPoslçoEs PRELIMINARES

2.1. Integram o presente contrato os seguintes documentos:

a) O Processo do Adesáo no. 013/2089 à Ata de Rsgistro do PÍeços no' 020/20'19' !9 lqq"
r,tãiionat oe Desenvolvimento da Educação - FNDE, extraida do PÍocEsso no 23034.9527'1312018-

oz, eregao Eletrônico no oo1/2018, cujo edital è demais anexos Íazem parte integrante deste

contrato;
b) Soliciiação da Secretaria de Educação do Munlcipio do Paulista Para lavratura deste instrumento

contratual, exarada no OÍício n" 4640/2019'

cúusul TERcEIRA - Do oBJEro

3.1. Constitui objeto deste contrato a CoNTRÁTAçÃO,DE EilIPRESA PARA
II{STRUTENTOS MUSICAIS PARA ATEI{DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

üUNICÍPIO DO PAULISTA.

íì\vl
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c'uÁusut-l ouenrl - DA DorAçÃo onçluelrÁnll

4.1. As despesas com a presente contratação serão custeadas com a seguinte Dotação Orçamentária:

Secretaria de Paulista

Nota de Empenho n" Z)19.00000í829

Atividade: 4239 - Manutenção e Desenvolvimenlo do Ensino Musical

Elemento: 4490,52 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 1 1 1 10000 - Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Educação

e dois mil novecentos e setenta e

cLÁuspLA oulNTA - DO VALOR

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 72.974,& (setenta e dois mil novecentos e setenta e

quatro . reals e quarenta centavos), conforme proposta da CONTRATADA' de acordo com as

especificações e nas respectivas quantídades em confolmidade com o Processo de Adesão no. 013/2019

e Ìermo dã Referência do processo no 23034.052719t2018-02 e tabela. abaixo:

ITEM DESCRTçÃ0 UNID. QTD.
VALoRES (R$)

úHrÁru0 TOTAL

1 Kit de Instrumentos Musicais 4 18,243,60 72.974,40

TOTAL GÊRAL: 72.974,40

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

6.1 Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

recebimento da Nota de Empenho pela CONTRATADA.

6.2. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria de Educação, situada à Rua Floriano Peixoto

SiN, Centro, Paulista/PE, em até 02 (dois) dias corridos, contados da assinatura deste contrato.

búusuu sÉTrMA - Do PAGAMENTo

7.1. A Secretaria de Educação providenciará empenho para cobrir as despesas com objeto deste contrato.

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitadas e

efetivamente entregue, conforme valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da

Nota Fiscal/Faturai devidamente atebtado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o

recebimento do objeto deste contrato.

7.3. A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo

com as especiÍìcações constantes neste contrato.

cLÁusuLA oITAVA - DA FISCALIZAçÃO

8.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade competente na forma

que lhe convier.

8.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização'

g.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a

responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBR]GAçOES DA CONTRATADA

9.1. Constituem obrigâções da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lel no 8.666/93'

as seguintes
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9.f.1. Obsdecer às especifìcaQões do teÍmo de referência'do Procssso oo' 23034'05271312018-02

do Fundo Nacional de oesenuáúitento da Educação - FNDE:

9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do objeto' ressaLtando que todã""""00""":"";ï;^O$líff3:^ï:

outras necessánas ao cumprimento de suas obrtgaçoes

CONÌRATADA;

9.1.3. Realizar a entrega do obje(o dentro do prazo estipulado;

9.1.4, O retardamento não justiÍìcado na entrega do objeto' considsrar'se'á como infração conlratuali

9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados' .di::t3Ï:t: à AdmìnistÍação ou a terceiros

decorrentes de sua 
"'rp" 

o' áJti nu-|"ã"'çao ao ooieto d€ste,contrato' não €xcluindo ou reduzrn0o

essa respônsabitidao" u n."ui;r"çãã ãrïãÉãíó"nná."nto pelo óÍsão interessadoi

e.1.6. Manter com a coNrRArANrE reração 'l'fl3^lïl"J; i""',"i"ïlll, iffiil:ff: ;:
ã"ìLïoi.""iát verbais motivados pela urgência' que deverao

escnto:

9.1.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes dâ 
-6xe€ucão 

do obieto' compreendidas todas

as despesas ìncidentes oireta ou iniirúmente no custo, inclusìv'e os previdenciários em fìscais, tals

como ìmpostos ou t""ur, 
"u",o!ïã'ããiË"á-rà"ü """"."aíios 

ao fomecimento dos bens objeto deste

contraÌo;

9.1.8. Manter durante toda a execução deste contrato' em compatibilidade c9T a: obrigaço:es

assumidas, todas as conoiçõlJo" t'ãiirit"çao e qualificação exiqídas no Edital do Procosso no'

23og4.osz713t2l1a-oZ ao runão tlaclonal âe Desenvolvimento ãa Educação - FNDE, consoante

ó que preceitua o Inclso Xlll do ar go 55 da Loi n.. E.666/g,3, atualizada, bem como processo de

Ad;são n.. Oí3/20i9 à Ata de Reglstro d6 Preços no. 02012018, extÍaída do referido processo

GLÁUSULA DÉCIMA . DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE

í0.í. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

10,1.1. Exercer a fìs calização da execução do objeto deste contrato;

í0,.1.2. Tomartodas as providèncias necessárias ao.Íìel cumprimento das obrigações das partes para

a realização do objeto deste contrato;

'10.í.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida na cláusula sétima destê contrato;

10.1.4, Facilitar poÍ todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dandclhe
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA,
cumpÍindo com as obrigaçôes pré-estabelecidas;

10.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;

10.1.6. Analisar a nota fiscal para verifìcar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações
são as mesmas descritas neste contrato;

10.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objêto, apontando as razões

de sua não adequação aos termos contÍatuais;

'lO.í.8. À CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude

dessa rosponsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalização sobre o cumprimento das

especificações e condiçÕes do objeto deste contrato;

í0.1.9. O recebimento do objeto deste contrato será provisóÍio, para postsrior verificação da sua

conÍormidade com as especiÍicações e da proposta pela árêa técnica competente, garantindo sua

conformidade com o objeto contratado.
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cLÁusuLl DÉctMA pRrMÉrRA - DAs coNDtçoEs DE HABtLtTAçÃo

11.í. A CONTRATADA fìca obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condìções
de habilitação e qualiÍicação exigidas no Processo no. 23034.052713/20'lA-O2 do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas.- bem
como processo de Adesão no. 013/20'19 à Ata de RegistÍo dê Prêços n".020/2018, extraída do refeído
processo.

cLÁusuLA oÉcrua securuoA - Do vrsro Dn rssessonÁ luniotce

í2.í. O oresente contrato terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no parágraÍo únlco do art. 38 da Lei n o 8.666/93.

cLÁusuLA oÉctua rencetna - Do supoRÌE LEGAL

í3.1. Para execução do presente contÍato bem como para a regulação dos casos omissos, aplicar-se-á a

Lei no 8.666 de 21106193, a Lêi n" 8.883 de 08/06/94, a Lei no 9.648 de 27105198 e a legislação especíÍica
oertinente à matéía.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA REScrsÃo

í4.í. O descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condição deste contrato, assim como a

execução do seu objeto em desacoÍdo com o estabelecido em suas cláusulas e condições, dará direito à

CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notiÍìcação expressa, sem qu€ caiba à CONTRATADA qualquer

direito, exceto o de rêceber o estrito valor correspondente aos fomecimentos realizados, desde que estejam
de acordo com as prescÍiçõês ora pactuadas.

14.2. O contrato poderá ser rescindido:

| - PoÍ ato UNILATERAL da CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lel
FedêÍal n.o 8.666/93, atualìzadai
ll - Al\,4IGAVELIVENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para a Administração; e
lll - JUOICIALIVIENTE, nos termos da legislaçáo.

14.3. A rescisão de que trata o item 14.2 inciso I desta cláusula, acaneta as segúintes consequências, sem
prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei Foderal n" 8.666/93, atualizada:

a) Retenção dos créditos deconentes deste contrato até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE;
b) Assunção imediata do objeto deste contrato pe|a CONTRATANTE, no estado e local em que se

encontrarì
c) Êxecução da garantia contratual se houver, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores
das multas e indenizâções a ela devidos.

cLÁusuLA DÉctMA outNTA - PENALTDADES

15.1. Com fundamento no ãrtigo 7" da Lei no 1O.52O]2OO2, quem convocado dentro do prazo de vâlidade

de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o
certame, ou apresentaÍ documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidÔneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal

15.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:

a) Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de í% (um por cênto) do valoÍ
total contratado, por dia d€corrido, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Pela recusa à èntrega, caíacleÍizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de

10% (dez por cênto) do valor total contratado;
c) pela demora em corrìgir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notifìcação da

rejeição: 0,3% (zero víÍgula três Por cônto) do valoÍ total da nota fiscal, por dia decoÍdo;
dÍpóla recusa a conigii as Íalhas no produto, entêndando-se como recusa a falha ou
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produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à dãta da rejeição: í0% (doz por cenio) do valor total da

nota íìscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Fedoral n'8.666/93, ou no instrumento
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores; 2% (dois poÍ cento) do valor total conlratado.

15.3. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da

aplicação da penalidade, a CONTRATAOA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

í 5.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que preveja defesa prévia
'do interessado e Íecurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

15.5. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade poÍ perdas e danos
decorrentes das inÍrações cometidas.

cLÁusuLA oÉctua sExtl . oA vtcÊNctA Do coNÌRÂTo

í6.1. Este contrato terá a sua vigência fixada em 12 (dozel msses, contados a parlir da assinatura do
instrumento contratual, ou seja, de 27 de dezembro dê 2019 a 26 ds dszêmbro dê 2020, podendo ser
prorrogado, na hipótese do Art. 57, inclso lV, da Lêi 8.666/1993, de 2'l de junho de 1993, mediante a

celebração de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA orrAvA - DAs DtspostçoES FtNAts

17.'t. Aplicar-se-á a Lei Federal no 8666/93, com suas posteriores modificaçóes, nos casos omissos do

PÍç>E' '!ç çv' 
'u 

oLv.

í7.2. É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca do
Paulista/PE, com expressa renúncìa a qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seja.

17.3. E, para fìrmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente

contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o qual depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes,

d.L:í, r <í--?-anç---
l .PF/MF: 1ú.514 65a''lz<>

PÍaça Agamenon Magâlhães, s/n CentÍo - Pauiista / PE CEP 53.401-441.

José Carlos
Contratada

l\s.lQo. Sitr 'ìo
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N" CONTRATO:189/2019
pRocEsso DE ADESÃO N'. 01s/20r9 À ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 020rr0r8, Do FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - TION, NXTRAÍDA DO PROCESSO
LrcITATÓRrO N" 2!034,0521r3f20r8-02, PR-EGÃO ELETRÔNICO N' 00r201E
FUNDAMENTAÇÃO lncll: art.22, $ l" ao 7" do Decreto Federal no.7.892.
CONTRATADA: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA'
CNPJ/M F: 79.7 8E.7 66/O00t -32

OBJETO: Contratação de empresa paÍa aquisição de instrumentos musicais para atender as demandas da SecretaÍia de

Educação do Município do Paulista
VALOR TOTAL: RS 72.974,40 (setents e dois mil novecetrtos e setentr e qurtro r€ri8 e quaÌcDta centlYos)
NOTA(S) DE EMPENHO: 201 9-000001 829
'ATMDADE(S): 

4239 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Musical // ELEMENTO(S): 4490.52 - Equipamentos

e MateÍial Permanente // FONTE(S): I I I10000 - Receitâs de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação.

PRAZO(S): Vigênoia de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrum€nto contratuâI, de 27 de dezèmbro de 2019 a

26 de dezembro de 2020.

TERMO DE DESIGNAçÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

José €arlos Ribeiro Berbosa Júnior. SecretáÍio de Educação, atÌavés do presente instrumento, designa o Servidor infra-

assinado, como responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do presente Contsato, na forma dos Art. 67 e 73 daLei
n. 8.666/93, devendo informar à Administrdção sobre eventuais vlcios e inegularidades, propor soluções e sangões que

entender cabível para a regulaÌização das faltas e defeitos observados, conforme dispostos no contrato referido.

O servidor declara neste ato estar ciente de sua indicaçëo, bem como de suas funções, de açordo com a lei n" 8.ó6ó193 ou

aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando-se às sanções previstas na referida Lei e nos regulaÍíentos
próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativas, civil e criminal por culpa ou dolo teúa dado causa'

D.o.Nt.E.PEILú&ìD

PUBLICACÃO NO DIÁRIO OFICIAL

D.O.U: 

-/-/-. 
D.O.E.PE (CEPE): 

-/-/--

w
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